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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE PARACAMBI - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo nº 0009713-76.2020.8.19.0039 

 

 

 

 

 

OURENSE DO BRASIL INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAL 

LTDA. – Em Recuperação Judicial, BTF METALÚRGICA LTDA – Em Recuperação 

Judicial, BOTAFOGO 31 UTILIDADES DE LAZER EIRELI – Em Recuperação Judicial e 

NAWA COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS PARA LAR E LAZER 

LTDA – Em Recuperação Judicial, empresas Recuperandas, vêm, respeitosamente, por 

meio de seus advogados abaixo assinados, perante V.Exa., expor e requerer o que se 

segue: 

 

1. As Recuperandas peticionaram às fls. 3486/3505 informando que 

realizaram, em Dezembro/2020, o pagamento referente à 1/3 (um terço) de férias dos 

seus funcionários, listados na Classe I da relação de credores destas. Outrossim, 

informaram que verificaram a ausência de determinados credores que deveriam ter sido 

listados na Classe em questão, cujo valor era à título de FGTS, de modo que apresentaram, 

às fls. 3488/3505, relação com os montantes já retificados para que esses pudessem ser 

corrigidos antes da publicação da 2ª relação de credores, em atenção aos princípios da 

economia e celeridade processual. 

 

2. Contudo, consoante manifestação da i. Administradora Judicial de 

fls. 3738/3739, o recolhimento do FGTS é realizado em favor da União através da Caixa 

Econômica Federal, não cabendo a inscrição de tais valores na relação de credores. Deste 

modo, as Recuperandas precisaram realizar nova retificação na relação apresentada no 

doc. 01 de fls. 3488/3505.   

 

3. Assim, serve a presente para apresentar a relação com os 132 (cento 

e trinta e dois) credores trabalhistas cujo crédito foi retificado, que deverá ser utilizada 
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como base para a publicação do 2º edital, art. 7º, § 2º c/c 53 § único da Lei 11.101/2005, 

sendo certo que os demais credores não mencionados continuam com o crédito no valor 

anteriormente listado.  

 

4. Por fim, requerem o desentranhamento da petição de fls. 

3486/3505, de modo a evitar eventual incerteza no que tange à relação de credores da 

Classe I a ser considerada.   

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2021. 

 

 

Bruno Luiz de Medeiros Gameiro   Juliana da Rocha Rodrigues 
                      OAB RJ nº 135.639              OAB RJ nº 226.517 
 

Luciana Abreu dos Santos      
OAB RJ nº 124.353     
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